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PORTARIA Nº 04/2024
De 01 de março de 2024.

Instaura  Processo  Administrativo  para 
Apuração  de  Infrações  Administrativas.  
Contrato  n.  05/2021.  Pregão  Eletrônico  n.  
156/2021.

A PRESIDÊNCIA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE – JUCESE, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 21, inciso XXVI do Regimento Interno Geral, e com 
fulcro no art. 2º, IV e art. 7º, III do Decreto Estadual n. 24.912/2007, de 20 de dezembro de 
2007;

Considerando a necessidade de promover a apuração de irregularidades mediante processo 
administrativo  n.  78/2024-JUCESE,  como garantia  da  ordem administrativa,  nos  limites  da 
Constituição Federal c/c Decreto Estadual n. 24.912/2007 c/c Parecer Jurídico n. 07/2024-PGE,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Instaurar  Processo  Administrativo  para  Apuração  de  Infrações  Administrativas  e 
supostas irregularidades, na execução do Contrato nº 05/2021 (Pregão eletrônico nº 156/2021).

Art. 2º. Nomear os servidores abaixo relacionados, para conduzir a Comissão de Processo 
Administrativo, cabendo à presidência ao primeiro nominado:

• Paulo Costa Andrade, inscrito no CPF sob o n: xxx.515.xxx-04;
• Júlio César Pedrosa Nascimento, inscrito no CPF sob o n: xxx.628.xxx-00; e
• Pedro Guilherme Souza de Menezes Fontes, inscrito no CPF sob o n: xxx.858.xxx-62.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do Processo Administrativo será de até 120 (cento e vinte) 
dias, podendo ser prorrogado mediante justificativa, contados da data subsequente a data de 
publicação do ato que constituir a comissão.

Art.  4º. Esta  Portaria  entrará  em vigor  a  partir  da  data  de  assinatura,  produzindo  efeitos 
conforme o art. 3º desta portaria.

Aracaju, 1 de março de 2024
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JOCELDA ARAUJO SANTOS FONSECA 
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: 9VKC-TRF9-FSWV-AXGS

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/03/2024 é(são) :
JOCELDA ARAUJO SANTOS FONSECA  - 01/03/2024 10:57:23 (Docflow)


